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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
TERMO DE DISTRATO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 85/2018 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E A 
SENHORA ANA PAULA GONÇALVES DE MELO 

 
 

Pelo presente termo, o MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, com sede à 
Avenida Brasil, 967, Centro, nesta cidade de Grandes Rios – 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de 

Identidade, RG n.º 4.520.078-7, inscrito no CPF/MF sob n.º 
624.658.649-04, brasileiro, casado, residente na Avenida Rio 
Branco nº 218, no Distrito de Ribeirão Bonito, neste Município 
de Grandes Rios, a seguir denominado CONTRATANTE e, 
de outro lado, a senhora: ANA PAULA GONÇALVES DE 
MELO, CPF n°088.096.869-93, com endereço na Rua 

Delmiro Rodrigues Batista De Paula, nº 47, Bairro Centro, 
Município de Califórnia – PR, CEP: 86802-609, a seguir 
denominada CONTRATADA, RESOLVEM, com fundamento 

no artigo 79, inciso II, c/c com § 1º da Lei nº 8.666/93, firmar 
o presente Termo de Distrato ao Contrato Administrativo nº 
85/2018, decorrente do Chamamento Público nº 05/2018, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

Fica rescindido, em comum acordo 
entre as partes contratantes, o Contrato Administrativo nº 
85/2018, celebrado em 07 de dezembro de 2018, cujo objeto 
visa a Credenciamento de profissionais da área da saúde 
para a prestação de serviços especializados de saúde, no 
hospital municipal, consultórios, clínicas, unidades 
básicas de saúde e programas Federais, Estaduais e 
Municipais de proteção à saúde conforme suas 
necessidades e conforme quantidades estimadas e 
especificações constantes deste Edital. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todas as 

cláusulas e condições contidas no referido contrato restam, 
desde já, distratados. 

 
CLÁSULA SEGUNDA – DA 

LIQUIDAÇÃO DAS DESPESAS 
 

Todas as despesas do contrato ora 
rescindido serão pagas integralmente pela CONTRATANTE, 

na forma pactuada até a presente data, não restando assim 
mais nada a ressarcir à CONTRATADA. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes 

resolvem, nesta data, em comum acordo, dissolver o contrato 
acima referido, de forma a não restar quaisquer resquícios de 
ônus financeiro ou obrigacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
VIGÊNCIA  

 
O presente distrato passa a vigorar 

entre as partes a partir da sua publicação que irá rescindir 
amigavelmente o Contrato Administrativo nº 85/2018. 

  
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO  

 
Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente distrato, as partes elegem o foro da Comarca de 
Grandes Rios-PR. 

 
Por estarem justos e acordados, firmam 

o presente distrato, em três vias de igual teor e forma, na 
presença de testemunhas. 

 
Grandes Rios-PR, 09 de agosto de 2019. 

 
 
 

________________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

__________________________________ 
ANA PAULA GONÇALVES DE MELO 

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
 

_____________________________             
 
 
_____________________________ 
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